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RELATÓRIO FINAL 

 

1. Instada a realizar licitação para registro de preços, na modalidade Pregão Eletrônico – 

visando à aquisição de material bibliográfico, por meio de registro do maior desconto percentual 

sobre os preços do catálogo ou das tabelas das editoras –, a Pregoeira Oficial, observando o 

interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, 

em jornal de circulação nacional, no site Comprasnet, bem como disponibilizou o Edital no Portal 

da Transparência do TRE-BA. 

 

2. Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de dois mil e nove, às 13h30 (horário 

de Brasília), a Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n.º 71, de 4º de abril de 2019, deu início 

a realização dos trabalhos relativos ao presente certame. 

 

3. Aberta a sessão, a Pregoeira fez análise preliminar das propostas apresentadas e, após, 

passou para fase de lances, conforme ata acostada aos autos (doc. 148963/2019) 1. 

 

4. Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação das licitantes relativamente aos 

lances ofertados, passou-se à fase de aceitação das propostas.  

 

5. A empresa classificada em 1º lugar, PAULA CAMPOS ESCARIZ MELO EIRELI ME, foi 

indagada, via chat, se sua proposta atendia às especificações do Edital e se poderia ofertar 

melhor desconto. Às perguntas, respondeu que dera sua melhor proposta e que essa atende as 

especificações contidas no Edital.  

 

6. Foi aceita a proposta da empresa, haja vista o atendimento às especificações do Edital, 

além de o percentual ofertado encontra-se acima do desconto mínimo admitido para 

                                                           
1
 A pregoeira deixou de assinar eletronicamente a ata do pregão, a fim de viabilizar a leitura do documento. 
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contratação, obedecendo ao preço estimado, conforme se verifica no documento “Resultado 

por Fornecedor” (doc. 149089/2019).  

 

7. Na fase de Habilitação, a Pregoeira procedeu aos seguintes passos, conforme 

documentos juntados ao PAD: acessou o SICAF, consultou o Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Improbidade Administrativa e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (em 

nome da licitante e também da sua única sócia), assim como confirmou a autenticidade da Certidão 

Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, por meio de consulta ao 

site do TJSE. (doc. 149084/2019)  

 

8. Igualmente, foram feitas as devidas conferências de todas as declarações firmadas pela 

licitante no site Comprasnet, a exemplo da declaração de ausência de trabalho de menor e 

declaração de inexistência de fato superveniente, tendo sido juntado aos autos o espelho das 

propostas contendo as declarações firmadas no aludido sistema (doc. 148980/2019).  

 

9. Verificada a regularidade de toda a documentação de habilitação, a empresa PAULA 

CAMPOS ESCARIZ MELO EIRELI ME foi habilitada e declarada vencedora, ocasião em que foi 

informado aos licitantes o prazo final para registro da intenção de recurso.  

 

10. Não havendo, no prazo concedido, qualquer registro de intenção de recurso, a Pregoeira 

encerrou a sessão. Por fim, foi adjudicado o objeto, na forma do Termo de Adjudicação 

colacionado aos autos (doc. 149093/2019). 

 

É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

  

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

 

Salvador, em 25 de julho de 2019 

 

Milena Austregésilo Herêda 
Pregoeira 
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